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Financeira da SEMAD-PMM. 

REMESSAS DE MA~RIAS 

As matérias a serem RUblícadas no Diârio Oficial do 
Muni~lpio, SOI!lente serao aceitas se apresentadas das 
~~n~ medidas: 8 em de largura para 2 colunas 17 em 

' OS' ~ura para 1 coluna no caso de balanços,.taoelas e 
.. quadros. ·.· ·• 

.-,.I ; REC~AÇOES 

Deverao ser dirigidas por escri,t91 ~o GAB da Secretaria 
Municipal dé'Adminltlráça~ SEIWWIPMM. até 8(oito) dias 
. ~p.os a P!J~i,~açao . 

LEIS 

(/) ""LEI N" 1.817/2010-PMM 

INSTITUI NO MUNIC(PIO DI! 

MACAPÁ, A SEMANA DA CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA, QUE SERÁ 
REALIZADA NO MêS DI! .9,UTUB~ 
CONCOMITANTEMENTE COM •A 
SEMANA NACIONAL DA CiêNCIA E 

TECNOLOGIA, INSTITU(bA ! PELO 
DECRETO LEI N° 09, DE '"J.UNAO DE 
2004. . ' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA: .~·. , I 
• 3 

Faço saber que a Cimara Municipal Jte. Macapá 
aprova e eu sanciono a seguinte Lei. { 

.c ~ 
Art. 1° Fica lnstltuido no Munlclplo de Macapá,i a 
Semana da Ciência e Tecnologia. ' 

Parágrafo único. O evento realizar-se-á sempre no 

mês de outubro, concomitante com as atlvidadt.• 
da Semana Nacional da Ciência e Tecnolog , 
instituida pelo Decreto Lei n° 09, de 09 de junho e 

2004. \ 

Art. 2° ~-ta lei entca .Jt!!' vigor na data de~ a 

rli"caçio. ~ . 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 25 dt:i 
agosto de 201 O. 

ANTON 

( 

---~~" 
RIGUI!S GÓES DA SILVAj 

Preiei o M~,.;~!õ';!!l rle M!tca!)l! , , 

LEI N° 1.818/2010 - PMM 

INSTITUI o 
MUNICIPAL 
VALORIZAÇAO 
RECONHECIMENTO . 

~-

' D~ 

DE' 

E·. 
DOS'· 

~· MOVIMENTOS S$)CIAIS. t 

{ 

O PREFEITO MUNICIPAL DI! MACAPA: 
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Faço saber q"" a <:Amara Municipal de Macapá, 
,.. • I 

aprovou e eu sancionO a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica rstltuido, no Calendário ~la I de 
Eventos do M!anlcfplo de ~acapá, o Dia r.ianicipal 
de ValorlzaçAÔ e Reconhecimento dos Movimentos 
Sociais, a ser comemorado, anualmente no dia 11 
de setembro~ com o. ~bje~vo de mobilizar a 
sociedade e os' pod•• 'públicos para uma'•· 
reflexaçflo politlca e social sobre os movlmentoá;, 

> • . 
democraticamente constltuidos. 

Art. 2" Durante o dia Municipal de Valorizaçllo e 

Reconhecimento dos Movimentos Sociais, dentre 
outras atividades, serlo realizadas apresentações, 
palestras, debates e dlscuss6es de assuntos 
relacionados ao tema, sobre a lmportincla para o 
perfeito funcionamento da democracia, dos dlr•ltos 
e deveres do cldadio, devidamente representado. 

Art. 3° O Poder Excutivo, atrav•s das ~tarias 

Municipais aflns e, em parceria com .entldact..s da 

Sociedade Civil Organizada, afins aos Movimentos 
Representativos de Lutas Sociais, serão 
responsáveis pela coordenaçAo, programaçAo e 
dlvulgaçao das atividades a serem desenvolvidas 

no dia Municipal de Valorização e Reconhecimento 
dos Movimentos Sociais. 

Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta 
Lei correr6o à conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário. 

Art •. so Esta Lei entra em vigo~a data de sua 

publlcaçflo. \ 

Palácio LAURINDO DOS SANTO' BANHA, em 24 de 

agosto de 201 O. / 
/ 

<--1~'\) tÔ ~ 
ANTONIO ROBERT(~ RODRaduES GÓES DA SILVA 

Prefeito Juniclpal de Macapá 

.:; LEI N"181g/ 2010- PMM 

INSTITUI NAS 

CAMPANHA DE 

ESCOLAS A 

COMBATE A 
; 

VIOLENCIA, CONHECIDA COMO 

BULLYING. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA: 

Faço saber que a C6mara Municipal de Macapá, 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o poder Executivo responsável por 
institui a campanha de . combate à vlol6ncia, 
conhecida como bullylng, de aç6o Interdisciplinar e 
de partlclpaç6o comuniU1rla, nas escolas públicas 
municipais e privadas, no munlciplo de Macapá. 

Parigrafo único. Entende-se por bullylng 'âtitudes 
de violência física ou psicológica, Intencionais e 
repetitivas, que ocorre sem motivação evidente, 

praticadas por individuo ou grupos de lndlviduoa, 
contra uma ou mais pessoa, com o objetivo de 
intimidá-la ou agredi-ta, causando dor e angustia a 

vitima, em uma relaçflo de desequilíbrio de poder 
entre a! partes envolvidas. . ~· · 

X.. 

Art. 2" A vlolincia flsica ou psicol~lc• pode ser 

evidenciada em atos de lntlmldaçflo, humilhaçflo e 

discriminação, entre os quais. 

I • Insultos pessoais; 

11 • comentários pejorativos; 

111 • ata-ques físicos; 

IV • grafitagens depreciativa; 

V • expressões ameaçadoras e preconc.uosas; 
' • 'ti 

VIl • Isolamento social; 

VIl • ameaças; 

VIII • pilherias. 

Art. 3° O bullylng pode se.~ classificado em *ris 

tipos, conforme as ações praticadas; 

I · sexual; 
a) assediar; 
b) Induzir; 

· ' c)'abusar. 

11 • Exclusio social; 
... i) ·:Ignorar; 

b) Isolar; 
c) excluir. 

:·, 11! · Psicológica; 
a) perseguir; 

.. b) amedrontar; 
. ,, ~) aterrorizar; 

d) Intimidar; 
e) dominar; 
f) Infernizar; 
g) tiranizar; 
h) chantagear; 
I} manipular. 

. :. ·~ . ~ 

\ ,, . 
, , 

. 
t:, ... ,t 

.• 

,. , j'". 

. .,; 
Art. 4° Para a lmplementaçflo desta campanha, a 

unidade escolar criara uma equipe multidisciplinar, 
com a partlclpaçflo de docentes, alunos, pais e 
voluntários, para a promoçAo de atiVidades 
didáticas, informativas, da orlantaçAo e pre~enção . 

. :. 
Art. 5 ° Sio objetivos da campanha; 

. ·' 
r • Prevenir e combater a pratica de buiiytng nas 

••colar; 
11 • Capacitar docentes e equipe pedagógica para a 
implementaçlo das aç6es de dlscussio, 
prevençAo, orlentaç6o a soluçAo do problema; 
111 • Incluir, no regimento escolar, após ampla 
dlscusdo no conselho da Escola, regras 

normativas contra o bullying; 
IV • Esclarecer sobre o aspecto ético e legais qua 

encolve o bullylng; 
v . Observar, analisar e identificar eventuais 

praticantes e vitimas de bullying nas escolas; 
VI • Discernir, de forma clara e objetiva, o que e 
brincadeira e o que e bullying; 
VIl Desenvolver c.ampanhas educativas, 
In-formativas e de consclentlzaçlo com a utlllzaçao 
de cartazes e de recursos de áudio e áudio-visual; 
VIII • v,alorizar as individualidades, canalizando as 

L-------------------------------------------------------------------------------~~·~~7~~~~~~~---~ 
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diferenças para a melhoria de auto-estima dos 

estudantes; 
IX - Integrar a comunidade, as organizações da 
sociedade e os meios de comunlcaçio nas ações 
multidisciplinares de combate ao bullylng; 
X - Coibir atos de agresdo, discrlmlnaçio, 
humilhaçio e qualquer outro comportamento de 
intimldaçio, constrangimento ou vlol•ncla; 
XI - Realizar debates e reflex6es a respeito do 
assunto, com ensinamento que visem à 
convivência harmônica na escola; 
XII - Promover um ambiente escolar seguro e sadio, 
Incentivando a tolerflncla e o respeito mutuo; 
XIII - Propor dlnimlcas de lntegraçio entre alunos 

e professOC'es; 

XIV - Estimular a amizade, a solidariedade, a 

cooperaçflo e o companheirismo no ambiente 

escolar; 

XV - Orientar pais e familiares sobre como 

proceder diante da pratica de bullylng; 

XVI - Auxiliar vitima e agressores. 

Art. 6" -Compete a unidade escolar aprovar um 

plano de açóes, no calendário da escola, para a 

Implantação das medidas previstas na campanha. 

Art. 7° A escola poderá encaminhar a 

vitima e agressor aos serviços de 

assistência medica, social, psicológica e 

juridlca, que poderllo ser oferecidos pelo 

poder publico municipal. 

Art. 8° O poder Executivo regulamentara 

esta lei ·,no prazo de 90 (noventa) dias a 

contar da data de sua publicaçio. 

Art. go As despesas decorrentes da execuçao da 

presente Lei correrao por conta de verbas próprias 

consignadas em Orçamento, suplementadas se 
necessárias. 

Art. 1 O. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicaçllo . -.. ......_\ 
Palácio( LAURINDO DOS ANTOS BANHA, em 
de agosto de 201 O. 

f~· 
LEI N° 1:8201201 0-PMM 

DECLARA DE UTILIDADE 
PÚBl:.IC"A NO AMBITO DO 
MUNICIPIO DI!. MACAPÁ A 
ASSOCIAÇAO EXTRATIVISTA 
DA COMUNIDADI!. DO 
BURITIZAL - AECOB/BAILIQUI!.. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 
::. 

Faço saber que a Cimara Municipal $!e Macapá, 

aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica declarada de Utilidade Pública no 

Munlclplo de Macapá, com fundamento no disposto 

na Lei n• 1.438/2005-PMM, a ASSOCIAÇAO 

EXTRATIVISTA DA COMUNIDADE DO BURITIZAL • 

AI!COB/BAILIQUE, com foro jurfdlco na sucursal do 

Cartório .Jucá no Distrito Balllque, registrado sob o 

n° 186 do livro A-03. 

Art. r E!ia--Lel .ntra· em v~ data da sua 

pub~o. ' ' 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BA A, em 24 de 

agosto de 201 o. 

LEI tr' 1.821/201G-PMM• 

FICA OFICIALMENTE 
NOMINADO DE 
PROFESSOR "EURICO DA 
COSTA OLIVI!.IRA", A 
ESCOLA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇAO INFANTIL, 
.JARDIM DE INFANCIA 
MUNDO DA CRIANÇA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Cimara Munlc.lpal de Macap6, 
aprova e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1 o Fica oficialmente nominada a Escola 
Municipal de Educaçlo lnt.ntil, .Jardim de lnfineia 
Mundo da Criança • Professor EURICO DA COSTA 
OLIVI!.IRA, localizada no Bairro do Pacoval. 

Art. 2° A Prefeitura Municipal de Macapá, atrav•s 
do órglo competente, adotará as medidas 
nec!~~o desta Lei. 

~~ 3° Esta Lei entra e~ vlgo na data da sua 
publlcaçio. 

em 24de 
agosto de 201'ô . 

ANTONI 
-'G-1 

UES GÓES DA SILVA 

unlclpal de Mecap6 

J • 
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fi LEI N" .1.822/2010-PMM Art. 3° As despesas decorrentes desta lei deverlo correr 

por cont. do Poder Executivo Municipal, q_ue por sua vez 
poderá realizar parcerias com a Iniciativa privada para 
esse fim. 

INCLUI NO CALENDÁRIO DE 
EVENTOS NO MUNICIPIO DE 
MACAPÁ O DIA MUNICIPAL DA 
MÚSICA. 

Art. 4° A presente Lei será regulamentada pelo Poder 
Executivo azo de 60 (sessent.) dias a contar de 
sua llcaçlo. 

NTOS BANHA, em 24 de 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: agosto de 201 O. 

F~o saber que a Cimara Municipal de Macapá 
aprova e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1° Fica Incluído no calendário de eventos do 
Municlplo de Macapá o Dia Municipal da Música no 
âmbito do Município de Macapá, a ser comemorado 
anualmente no dia 22 de novembro. 

. . . 
Art. 2° O Poder Executivo dev•rá · · realizar na 
semana do dia 22 de novembro divufVaçAo da 
música para toda a populaçio, por meio de 
campanha e apresentaç~s artfstlcas. 

Ad. ZO Esta lei entra em , · or na data de sua ,.r· 
· publicaçio. 

OS BANHA, em 

LEI N° 1.825 I 2010-PMM 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CRIAR O CENTRO 
HUMANITÁRIO DI! APOIO A MULHER, COM 
ATENDIMENTO SOCIAL, PSICOLÓGICO E 
.JURIDICO GRATUITO ÀS-.·•MULHERES 
VITIMAS DE VIOLINCIA, TRATAMENTO 
DESUMANO OU DISCRIMINATÓRIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Cimara Municipal de Macapá, aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: -

Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a 
criar na Cidade de Macapá, o Centro Humanitário de 
Apolo a Mulher - CHAMe, visando o encaminhamento 
social, psicológico e jurídico gratuito •s mulheres 
vftlmas de vlol6ncla, tratamento desumano ou 
dlacriminatório. 

Art. 2" O funcionamento do CHAMe será em espaço 
cedido pela Câmara Municipal de Macapá sendo c 
atendimento extensivo, quando necessário, aos filhos 
das mulheres vitimas de vlolê~cla. 

D~S GÓES DA SILVA 

DECRETOS 
D E C R E TO N° 1184/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe sio 
conferidas pelo Art. 222, incisos I e V, da Lei 
Orgânica do Municfplo e considerando o disposto no 
Art. 401. Inciso I da Lei Orglnlca do Munlcfplo e 
Art. 31 da Lei Complementar n° 039/2006 - PMM, 
datada de 13 de dezembro de 2006 - Plano de 
Carreira e RemuheraçJo dos Profissionais do 
Magistério Público do Municfplo de Macap6 e, 
consldera11do o que consta nos termos do Parecer 
das fls. 20 e 21 do Processo n°748/2008, (código 
134181) - DAF/SEMED/PMM, datado de 10 de 
setembro de 2008. 

DECRETA: 

Art. 1o - CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA de 55% (cinquenta e cinco 
por cento) à Servidora Municipal MARIA RITA 
SOARES CORREA DANTAS, matricula n° 101143-7, 
pertencente ao Grupo Ocupacional do Magistério 
Municipal - Prefeitura Municipal, ocupante da 
Categoria Funcional de Professora de 1• a 4• série, 
Classe A, Nivel 01, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação - SEMED, a partir de 16 de setembro 
de 2008. 

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrárl<!. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

..Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
18 de maio de 2010. 

MAD .. Ui± GUERRA :z:A MUNICÍPAL DE MACAPÁ 
EM EXERcfCIO 

u do nesta Secretaria Municipal de 
strac;ão aos 18 dias do mês de maio de 
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D E C R tE-TO ~~ 1194/2010 - PM~ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, Incisos I e V da Lei Orgânica do 
Munidplo e, conslderarrido o que consta .nos termos 
do Parecer da Asséssorla Jurfdica da Semad 
exarados as fls. 84 e prosseguimento das fls 12/14 
do Processo n° 701/2008 ,( código 133650) do 
DAF/SEMED/PMM, datado de 01 de setembro de 
2008. 

DECRETA: 

Art. 1° - Assegurar o Servidor Municipal 
MANOEL ANTONIO VALE DA SILVA, matrícula 
800180-4, ocupante da categoria funcional de 
Auxiliar de Artífice, classe D, nível 21, a Concesslo 
do Abono Permanência, com fulcro no art.2o, § so 
da Emenda Constitucional n° 41/2003, em razão do 
mesmo optar em permanecer no exercfclo funcional, 
a contar de 01 de setembro de 2008. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publlcaçJo, revogadas as disposições 
em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA, 19 de maio de 2010. 

ELE BOSA GUERRA 
A MUNICiPAL DE MACAPÁ 

EM EXERdCIO 

O E C RETO N° 1..mn.010 - PMM 
~-.. ~~ ..• 

. I • o PREFEITo' MUNICIPAL -~E MACAPÁ, no 
uso .de suas atribuições legais que>,Jhe sio conferidas 
pelo Art. 222, lndsos I . e . II, da .Lei Orginica do 
Município de Macapá, e da Lei Complementar no, 
036/2006, datada de OS de junho de 2006, que alterou 
dispositivos da Lei COmplementar n~. 033/2005- PMM, 
de 25 de janeiro de 2005, e da Lei COmplementar no. 
055/2008 - PMM, de 29 de maio de 2008, e Decreto no. 
1.264/2006-PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

Considerando os termos do Oficio no 
0610/2010-GAB/SEMAST, datado de 21/06/2010, da 
Secretaria Municipal de Assistência Soclal e do Trabalho 
-/SEMAST / PMM, 

RE 50 LVE: 

Art. 111 Exonerar RONJEL VAZ DE UMA do 
Carvo de Provimento em COmlssio de Assistente 
Técnico, código CC-Dl, do Conselho Tutelar Zona SUl, 
pertencente à Estrutura do Grupo de Cargo 
COmissionado da Secretaria Munldpaf de Asslsdnda 
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Social e do Trabalho- SEMAST /PMH, a contar do dia OS 
de julho de 2010. 

Art. 211 - Este Decreto entra em vigor a 
dia o de 2010, revogadas as 
em contrArio. 

.. -

SE. 

Palédo LAURINDO 
01 de julho de 2010. 

dSAR NAZARÉ BEZE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL 

DECRETO N° 1793/201 O- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, Inci.sos I e V da Lei 
Orgânica do Município de Macapá e, considerando o 
que consta nos termos do Processo n° 653/2010-
DIP/SEMSA, (código 164965), datado de 09 de 
junho de 2010. 

DECRETA: 

Art. 1 o - FAZER RETORNAR às suas 
atividades funcionais, a partir do dia 09 de junho 
de 2010 à Servidora Municipal MARIA JOSE 
OLIVEIRA PEIXOTO, matrícula n.0 999394-2, 
ocupante da Categoria Funcional de Técnica em 
Enfermagem, Classe A, Nível 04, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, que se 
encontrava a Disposiçio da Câmara Municipal de 
Macapá - CMM, cedida através do Decreto n .0 

1842/2005 - PMM , datado de 02 de setembro de 
2005 . 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publlcaçio, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
21 de julho de 2010. 

o nesta Secretaria Municipal de 
s 21 dias do mês de julho de 

I 
I 

! 
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O E C R E T O N° 1.1D/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNIOPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas abibulç6es legais que lhe s1o conferidas 
pelo Art. 222, indiOS I e D, da Lei Orglnlc:a do 
Munidplo de Maça~, e da Lei Complementar no. 
036/2005, datadll de 05 de junho de 2006, que alterou 
dt.posltivos da Lei Complementar no. 033/2005- PMM, 
de 25 de Janeiro de 2005, e da Lei Complementar no. 
055/2008- PMM, de 29 de maio de 2008, e Decreto no. 
1.264/2006-PMM, datado de 17 de julho de 2006, 

RESOLVE: 

Art. 111 Nomear MARCELO DA CUNHA 
BARCELLOS para exercer o cargo de Provimento em 
Comlsdo de Assessor, Código cc-o2, pertencente a 
Coordenadoria Munldpal de Politlças Públiças para as 
Mulheres-CMPPM/GABI/PMM, da Secretaria Munidpal 
do Gabinete do Prefeito, a contar do dia 14 de setembro 
de 2010. 

Art. ~ Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 14 de setembro de 2010, revogadas as 
dlsposlç6es em contr6rio. 

S SANTOS BANHA, 

. l 
l; 

) 
A~HA 
MINISTRAÇÃO 

D E C R E T O N° 1808 /2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribulç6es legais que lhe slo 
conferidas pelo Art.222, Incisos I e V, da Lei 
Orginlca do Município de Macapá, de 20 de junho 
de 1992, considerando o que consta no Anexo v, 
Item XII, da Lei n °479/92-PMM, combinado com o 
artigo 204,205 e § 5° da Lei Complementar n 
0 014/2000 - PMM, datada de 26 de dezembro de 
2000 e, finalmente o que consta nos termos do 
Parecer Juridlco Assejur/Semad/PMM, anexo fls 
21/22 do Processo n° 485/2010, (código 164010), 
DAF/SEMED/PMM, datado de 17de maio de 2010. 

DECRETA: 

Art. 1° - CONCEDER AUXÍUO DOENÇA, a 
Servidora Municipal SANDRA DO SOCORRO TOLOSA 
DA SILVA, matricula n.0 610195-0, ocupante da 
categoria Funcional de Professor, Classe A, Nrvel 
21, lotado na Secretaria Municipal de EducaçAo
SEMED. 

Art. 2° - O Auxilio de que trata o artigo 
anterior será pago mensalmente a servidora no 
valor de 50% {cinqüenta por cento) do seu 
vencimento, pelo seu afastamento médico por mais 
de OS (cinco) me- consecutivos. 

Art.3° - O referido auxilio será pago a 
pnrtlr do 6°(sexto) mês, enquanto durar o 
afastamento ou até a aposentadoria, encerrando-se 
após essa. 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor a 
partir de 03 de setembro de 2010, revogadas as 
disposições e!!!m~Wll:l:ll.ll:i.Q...._ 

SE. 

Palácio LAURINDO 
22 de julho de 2010. 

DE C R E TO N° ..,2010- PMM 

de 
de 

O PREFmO MUNICPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas abibulç6es legais que lhe do conferidas 
pelo Art. 222, lndsos I e 51, da Lei Orglnlça do 
Munldplo de Maça~ e, 

COnsiderando os termos do Procelco no 
20.01.2.395/2010, código 165g34, gerado pelo Oftdo 
n° 532/201D-GAB/SECULT, datado de 21/06/2010, da 
Secretaria de Estado da Cultura do Ama~ 
SECUL T /GEA. 

DECRETA: 

Art. 111 COIOalr i Dlsposlçlo da 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO AMAPÁ
SECUL T /GEA, o Servidor JOSÉ QUEIROZ PASTANA, 
matricula nll 3000842, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Munldpio de Maca~ - Prefeitura 
Munldpal, ocupante da categoria Funcional de 
Operador de Computador, lotado na secretaria 
Munldpal de Finanças - SEMFI/PMM, a contar do dia 01 
de agosto de 2010, com 6nus para esta Munidpalldade. 

Art. 2A Este Deaeto entra em vigor, a 
contar do dia 01 de ago.to de 2010, revogadas as 
dlsposlç6es em contr6rio. 

SE. 

\ 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-

Pa16do LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
de 2010. 

CÉSAR B D ROCHA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AD NISTRAçlD 
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D E C R E TO N° 2036/2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, incisos I e v, da Lei 
Orginlca do Município Cle' Macapá, de 20 de junho 
de 1992, considerando o que consta no Anexo V, 
Item XII, da Lei n °479/92-PMM, combinado com o 
artigo 204,205 e § 5° da · Lei Complementar n 
0 014/2000 - · PMM, datada de ·26 de dezembro de 
2000 e, finalmente o que consta nos termos do 
Parecer Jurfdlco Assejur/Semad/PMM, anexo as fls. 
18 do Processo n° 406/2010, (código 162600), 
DAF/SEMED/PMM, datado de 20 de abril de 2010. 

DECRETA: 

Art. 1° - CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA, à 
Servidora Municipal BARTIRA ROSA DIAS DE 
ARAÚJO, mat'rícula n.0 630010-3, ocupante da 
Categoria Funcional de Professora, Classe C,. Nível 
28, lotada na Secretaria Municipal de Educação -
SEMED. 

Art. 2° - O _Auxílio de que trata o ~rtlgo 
anterior será pago mensalmente à serVIdora no 
valor de 50°AI (cinqüenta por cento) do seu 
vencimento, pelo seu afastamento médico por mais 
de 05 (cinco) meses consecutivos. 

Art.3° - O referido auxílio será pago a 
partir do 6°{sexto) mês, enquanto durar o 
afastamento ou até a aposentadoria, encerrando-se 
após essa. 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor a 
partir de · de 2010, revogadas as 
dispos es em contrário. 

SE. 

Palácio LAURINDO DO 
17 de agosto de 2010. 

D E C RETO N° 2037 j~01b-PMM 

CUMPRA-

de 
gosto de 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições ·legais que lhe slo 
conferidas pelo Art.222, Inciso~. I e v, da Lei 
Org:.nlca do Munldpio de Macapai, de 20 de junho 
de 1992, considerando o que consta no Anexo V, 
Itern XII, da Lei n °479/92-PMM, combinado com o 
artigo 204,205 e § 5° da Lei Complementar n 
0 014/2000 - PMM, datada de 26 de dezembro de 
2000 e, finalmente o que consta nos termos do 
Parecer Jurídico Assejur/Semad/PMM, anexo as fls. 
19 do Processo n° 31/2010, (códlgo 158296), 
DAF/SEMED/PMM, datado de 11 de janeiro de 
2010. 

DECRETA: 

Art. 1° - CONCEDER AUXÍLIO DOENÇA, à 
Servidora Municipal EDILMA DE CARVALHO 
BENICIO, matrícula n.0 101079-9, ocupa11te da 
Categoria Funcional de Professora de 1 a a 4• série, 
Classe A, Nfvel 01, lotada na Secretaria Municipal 
de Educaçio - SEMED. 

Art. 2° - O Auxfllo de que trata o artigo 
anterior será pago mensalmente à servidora no 
valor de 50°AI (cinqüenta por cento) do seu 
vencimento, pelo seu afastamento médico por mais 
de OS (cinco) . ~eses consecutivos. 

Art.3° - o referido auxmo serã pago a 
partir do 6°(sexto) mls, enquanto durar o 
afastamento ou até a aposentadoria, encerrando-se 
após essa. 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor·· a 
partir de 23 de fevereiro de 2010, revogadas as 
disposições e trárlo. 

S SANTOS BANHA, 

DECRETO N " llll/201 O - PMM 

PREFEITO DO MUNICIPIO DE MACAPÁ, usando 
das atrll;lui~s que lhe sao conferidas pelo Artigo 222, .. 1ncisOS>:" ., 
I e V da·tei Orgânica do Municlpio de Macapá. 

Considerando o deslocamento do Diretor Adm. 
Financeiro da EMTU até a cidade de Sao Paulo, com o intuito 
de realízàr visita técnica junto as Empresas de Tran15porte, , 
quanto ã · metodologia adotada ao sistema de Transporte··: 
Alternativo da referida Capital. 

DECRETA: 
Art. 1°. Nomear PAULO ROBERTO GOMES DE 

BARROS, para responder Interinamente ao cargo de 
provimento em Comisslo de Diretor Administrativo Fina!"ceiro · 
da Empresa Muniçipal de Transportes Urbanos - EMTU, em · 
substituição ao titular Sr. DIRCEU MONTEIRO DE JESUS, 
pelo perfodo de 01 a 05 de setembro do ano em conta. 

Art. 2". Este Decreto entra em vigor, na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçOes em contrário. 

~GIS~E.SE, PUBLIQUE-sE E CUMPRA-sE. 

Paliclo Laurhido dos Santos Banha 31 de Agosto 
de 2010. 

IIA~U;w 
Prefeita do Municlpio de Macapá - em exercido 

Publicado nesta Secretaria de Administração, aos 31 dias do 
mês de agosto de 2010. 
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DECRETO N0~2010-PMM 

O PREFEITO MUNICPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribulç6es legais que lhe slo conferidas 
pelo Art. 222, lndsos I e U, da Lei Orginlca do 
Muniáplo de Macap6, 

RESOLVE: 

Art. 111 FAZER RETORNAR, às suas 
atividades fundonais, o 5ervidor . JEREMIAS MAGNO 
BARROSO, mabiaala n° 3001350, pertencente ao 
Quadro de Provimento Efetivo do Munidpio de Macapá 
- Prefeitura Munldpal, oaapante da categoria Fundonal 
de Auditor Fiscal, lotado na Seaetarta Munldpal de 
Finanças - SEMFI/PMM, que esteve à disposlçlo da 
Secretaria Munldpal do Gabinete do Prefeito -
GABI/PMM. 

25de 

Deaeto entra em vigor a 
dÃ~Inr-~ubllcaçlo, revovadas as 

E-SE E CUMPRA-

S SANTOS BANHA, 

DECRETO N0~2010-PMM 

O PREFEITO MUNICPAL DE MACAPÁ, usando 
das atrlbuiç6es legais que lhe do conferidas pelo Art. 
22.2, lndsos I • V da Lei Orglnlca do Munldpio de 
Macapá e, 

. Consider~~ndo a tnldlçlo com que se revestem as 
festtvldacles alusivas ao DIA DA INDEPENDINCZA DO 
BRASIL. 

DECRETA: 
Art. 11 Fica determinado, excepdonalmente, o 

dia 06 de set.mbrO de 2010, como Ponto Faaaltatfvo 
nas repartfç6es Públicas Munldpals da AdmlnlstraçJo Di,_ e Indireta, alusivo às comemoraç6es do Dia 07 de 
Setembro- INDEPEND@NCA DO BRAS1L 

Art. 211 Ficam exduiclos dos termos estabelecidos 
no artigo am:.tor, os serviços considerados essenciais 
os quais, por suas peculiaridades, devem pennanecer 
em fundonamento em tempo Integral. 

Art. 311 Este Deaeto entra em vigor a partir da 
data de sua publlcaçio, revogadas as disposições em 
contnirio. . 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 31 
de agosto de 2010. 

DECRETO ·No ~2010 - PMM 

O PREFEITO MUNICPAL DE MAC4P.Á, no 
uso de suas atribulç6es legais que lhe slo confértdas 
pelo Art. 22Z,'lncüos I e II da Lei Orglnlca do Muhk;fplo 
de Macap6, IAII Complementar no. 067/2009-PMM, de 
31 de dezembro de 2009, que alterou dispositivos da Lei 
Complen'lentarno. 033/2005, e Decreto no.t.264/2006-
PMM, datado -ele 17 de julho de 2006, 

.. 
' 

: ''R E S O L V E: 

Art. 111 Nomear JEFFERSON JOSEMIR PAES 
BARRIGA, Guarda Municipal, matriaala no 1002333, 
para· exercer o Cargo ele Provimento em Comlssio de 
Auxiliar de Conflar1ça, c:ódfgo FG-01, do Grupo de Cargo 
Comislionaclo da Séaetarta Especial de Coordenaçlo 
elas SUbprefeituras, a contar do dia 01 de Mtembro de 
2010. 

Art. 211 Este Deaeto entra em vigor a 
.contar do dia 01 de setembro de 2010, revovadas as 
disposlç6es em contririo. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Paládo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
31 de agosto de 2010. 

~lf±±~--
M IdPIO DE MAÇAPÁ- em exerddo 

\ 
1 

\ 
I 11 I I l ' 1\ . \ . 
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CÉSAR É BEZERRA nlROCHA 
SECRETÁRIO MUNI PAL ~~NISTRAÇÃO 

DECRETO N0~2010-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atrlbulç6es legais que lhe s1o conferidas 
pelo Art. 222, lndsos I e II, da Lei Orglnlca do 
Munidplo de ;Macapj, e da Lei COmplementar no. 
036/2006, ~t:.,cta de 05 de .Junho de .2006, que alterou 
dispositivos da Lei Complementar no. 033/2005- PMM, 
de 25 de janeiro de 2005, e Decreto no. 1.264/2006-
PMM, datado:de 17 de julho de 2006 e, 

Considerando os termos do Ofido no 
0745/2010~8/SEMSA/PMM, datado de 09/06/2010, 
da Secret:arta Munldpal de Saúde, 

RESOLVE: 

Art.. 111 ·Nomear COARAC MARINHO DA 
SILVA, matrlalla n° 7003862, para exercer o Cargo de 
Provimento em ComisSão de Auxiliar de Confiança, 
Código FG-Ql~ do grupo de cargo comissionado da 
secretaria Munldpal de Saúde - SEMSA/PMM, a contar 
do dia 01 de junho de 2010. 

'--------------------------------,~ ..... '-.. """"-~.~------1 
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Art. 211 Este Decreto entra em · vigor a 
contar ·do dia 01 de junhO de 2010, revogadas as 
disposiçhs em contrirfo. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E QJMPRA-
SE. 

·, I •., <1. 

DECRETO NO ~2010- PMM 

O PREFEITO MUNICPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas abibuii!ÇISes leoals que lhe slo 
conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V da Lei Orglnica do 
Munldplo de Macapá, · 

RESOLVE: 

Art. 1 o Autorizar a viagem do Servidor 
JOCILDO SILVA LEMOS - Seaetárfo Munldpal de 
Finanças - SEMFI/PMM, que se deslocaril de 
Macapá/AP, sede de suas atividades, atá a ddade de 
Slo Paulo/SP, para tratar de assuntos de Interesse do 
Munldplo, no periodo de 03 a 07/09/2010. 

SANTOS 

DECRETO NO ~2010- PMM 
O PREFEITO·MUNICPAL DE MACAPÁ, 

no uso de suas abibulaç6es legais que lhe slo 
conferidas pelo Art. 222, indsos I e V da Lei Orglnica 
do Munidpio de Macapá e, 

RESOLVE: 

Art. 1 o Autorizar a Designaçlo do 
Servidor •.CésAR NAZARÉ BEZERRA .~ DA ROCHA -
Sea'etjrfo . .Munldpal de AdinlnlstraçJO .. - SEMAD/PMM, 
para retpOnder, a~mulatlvamente, pela Secretaria 
Municipal de Rnanças - SEMFI/PMM, em subltltuiçlo 
ao titular que estali viajando atá a ddade de Slo Paulo 
- SP, tratando de assuntos de lnter1111e do Munidplo, no 
perioclo de 03 a 07/09/2010. 

SANTOS 

A 

ERRAI A 

~ . .. : 

REFERENTE: EXTRATO DO CONTRATO H". QO.fl2t11J-SEIIOUIIII. 
PUBUCADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNidPIO DE MACAPA N'. 
1808, PAGINA 07, DE 14 DE MAIO DE 2010. 

ONDESElt: 

CLÁUSULA NONA - DA OOTACAQ: Progmu de Trabdlo 
15.451.0071.20411.0000, Elen*.1to de o-c-a 4.4.10.51.00. 

~: 

Trabalho 

de agosto de 2010. 

( SEMOB ) 
p O R TA R I ARo. 047"]2"610- SEMÓB 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, 
u•ndo de sua• atrlbulçDM lega .. que lhe s1o 
c:onferkla• pelo Art. 228, tnct.oe I, m, IV e V da 
lei OrgAnlca do Munlclplo e pelo Regimento 
Interno da Sec:rebirla Municipal de Obra• e 
atrav& do Deaeto no. 1481/2005- PMM, datado 
de 25·de julho de 2005. 

··. 



/ 

Macapá, 01 .09.2010 DIÁRIO.DO. MUNICÍPIO Pág.10 

RESOLVE: 

Art. 1 o - CONCEDER FÉRIAS DE 30 
(TRINTA) dias aos senriclores abaixo 
relaclonacto., pertencentes ao QUadro de 
Provirnet:tto Efetivo, Cargo em Comlulo e FunçAo 
Gratlfk:acla elo Munlcfplo de Maalp6 - Peefeitura 
Municipal: de Macap6, da Secretaria Municipal de 
Obras/SEMOIS, no perfodo de 01 t 30 de Mtembro 
ele 2010. 

1 o Servidor: ELISA.NGELA AYRES DOS SANTOS 
SOUZA 
Matricula: 100454-4 
categoria Funcional: Operador de Computador 
Classe: IS, Nfvel: 9 
Aquisitivo: (2010) 
Perfoclo Aquisitivo: 11/01/2009 t 16/01/2010 

2° Servidor: FRANCISCO CARLOS PEREIRA DA 
SILVA SANTOS 
Matricula: 101147-4 
~. f'!nctonal: T6cni~ em Edtftcaç6es 
ca. ... ~~ Nível: 1 
Aquisitivo: (2010) 
Perfoclo AquisltiYo: 04/01/2009 i 04/01/2010 

3° Servidor: MANOEL JOSÉ 8AGALHÃES DA SILVA 
Matricula: 444019-1 7 
categoria Funcional: ,T6cnk:O em Edlftcaçlo 
c~a ... : a, Nfvel: g 
Aquisitivo: (2009) 
Perfoclo Aquisitivo: 15/06/2001 i 15/06/2009 

4° Senriclor: PAULO séRGIO DA SILVA MELO 
Matricula: 5001170 
Categoria funcional: Fiscal de Obra 
Classe: E, Nfvel: 29 
Aquisitivo: (2010) 
Perfoclo AquisitivO: 14/01/2009 i 14/01/2010 

Art.2° - Esta portaria entra em vigor a 
partir de 01 ele setembro de 2010, Revogando as 
dispas~ em contrario. 

Dt-sE CIENCIA, REGISTRE~ E PUBUQUI!-5!, 
Gabinete do Secreta?Lio de Ob s, 30 de agosto de 
2010. 

' . . 

MANOEL RA DA c. NETO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS 

Publ~ nesta Secretaria Municipal de 
Obras, aos 30 dias do me. de agosto de 2010. 

Rxt>ato de OES r. 0 01;/2010-!)0/Sc~08/FMM 
ÇARTA CONYITE n° QlS/2010-CPL/SEfJ!OB/PMM 

Enstrumento: Extrato de OES n" 013/2010· 
00/ SEMOB/ PMM. 

Partes: Município de Macapá (AP) e a Empresa 
ClATEC L TDA. 

DO OBJETO: Se!""i~os de ~ep~ros na Ins"".caiação 

Elétrica da EP..1EF Josafa Aires da Cosi:a, em 

~"la c;) pá/ AP • 

DO P~ZO : O .prazo de vigência destêl Ordem de 

E:lcecução de Serviço será de" 15 {q o!nze) d ias, a 

~artir da assinatura. 

DO VALOR: O valor global da presente Ordem de 

ii:xE:cução de Ser\iiço será de R.$ 20.858,SH { v:nte 

mH, oitocentos e cinqüenta e oito reais e noventa 

e um centavos). 

DO FUNDAMENTO LEGAL: A presente Ordem de 

Execução de. Serviço tem respaldo legal na l ei r. o 

8.666/93 e suas a iterações. . . 

( 

Manoel Fe eira da Conceição Neto 
. Secretário Municipa1 de Obras 

, . Decreto n° 0766/2010- PMM 

MACAPAPREV 

PORTARIA N.• 10212010 

) 

O Diretor Presidente do MACAPAPREV - Fundação M~ca~á de 
Previdência, Macapá, Estado do Amapá, no uso de suas al':'~uu;;~ 
legais conferidas pelo inciso XII do Art. 17, do Decreto Mumc•.Pal n . 
2.282/99-PMM c fundamentado no Art. 40, ~ 7". da ConstitUIÇão 
l'ederal. combinado com Art. 49, inciso 11 da Lei Municipal n.• ?1619f! 
(alterad\l pela Lei Municipal n•. 1.462/2005), que rege a pre.v•.d!nc•~ 
municipal. Art. 49, § 2" e Art. 67 da Lei Complementar Mumc1~al ~· 
o 14/2000. qu~: dispõe sobre estatuto do servidor público do mumdp1o, 

n:solvc. 

.\rt. I" Conceder o benefício PENSÃO POR MORTE. em 
lkcorrcncia do falecimento do servidor Senhor ARTUR DA SILVA 
I.OI'ES eletivo no ~argo de Fiscal de Postura. classe "D". nível .. 23"', 
lotado na SI:CRET/\RIA MUNICIPAL DE EDUC'AÇAO, com 
nrovenw IntegraL em favor da Senhora. JOSlNETE DAMASCENO 
RODRIGUES LOPES. rateado ao conjunto de dependentes da 
seguinte lo1ma~· par.t a Senhora JOSINETE DAMASCENO 
RODRI(JlJE~ l.OilES. cônjuge wago do .. de cujus··. o "cquivalente a 
50% (cinqüenta por cento). a titulo de pensao vitalícia e para 
.ION/\TH/\N RODRIGUES LOPES. filho menor nascido em 
31103/ 1996. hoje com 14 (quatorze) anos. o equivalente a 50% 
(cinqUenta por e~:nto) , a título de pensão temporária, conforme 
proce~so administrativo do MACAPAPREV, n.• 349/10-DBA. 
Beneficio consul)stanciado no vencimento base classe "'D":. nível ~23·· 
e 24% (vinte c quatro por cento) de anuênio. a partir da·data do seu 
falecimento. até posterior deliberação. 

·, 
Art. 2" Esta portaria entra em vigor na dà1a de sua publ icação no 
Diârio Oficial do Município. revogadas as disposiçOes em contrário. 

-- --··· 

8jiij!DõitrJ"TO ROORIGllf.S BARBOSA 
etor Presidente do M/\CAP/\PREV 

... -------------------------------------------~ .. ,.. _.,., .. -,._, . ~ . . .... " ~-' 

r 
' 


